
O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E A 

OBRIGATORIEDADE DE IMPLANTAÇÃO



Implantação RPC

PARTE I
Regime de Previdência Complementar (RPC)

e o Guia Federal para Entes Federativos



Implantação RPC: Site Federal

Fonte: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2021/previdencia/abril/divulgada-nova-edicao-do-guia-da-previdencia-complementar-para-entes-federativos.



Implantação RPC: Site Federal

Fonte: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2021/previdencia/abril/divulgada-nova-edicao-do-guia-da-previdencia-complementar-para-entes-federativos.

Instituição do Regime de Previdência Complementar



Implantação RPC: Site Federal

Fonte: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2021/previdencia/abril/divulgada-nova-edicao-do-guia-da-previdencia-complementar-para-entes-federativos.



Implantação RPC: Site Federal

Fonte: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2021/previdencia/abril/divulgada-nova-edicao-do-guia-da-previdencia-complementar-para-entes-federativos.

Formulário sobre o “Acompanhamento da Instituição do Regime 
de Previdência Complementar”

Formulário ... deve ser preenchido mensalmente.



Implantação RPC: Site CNM

Fonte: https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/municipios-com-rpps-devem-preencher-formulario-sobre-instituicao-do-regime-complementar.



Implantação RPC: Site CNM

Fonte: https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/municipios-com-rpps-devem-preencher-formulario-sobre-instituicao-do-regime-complementar.

...formulário sobre instituição...



Implantação RPC: Guia



Implantação RPC: Guia

Fonte: Guia RPC; Secretaria de Previdência; ME.



Implantação RPC: Guia

Fonte: Guia RPC; Secretaria de Previdência; ME.



Implantação RPC: Guia - Resumindo

• Quando encerra o prazo dado pela EC nº 103/2019?

A Secretaria de Previdência registra a data de 12/11/2021.

• Como cumprir a EC nº 103/2019 – Em relação a todos os Municípios?

Com a aprovação da lei local instituindo o RPC (iniciativa do Poder Executivo).

• Como cumprir a EC nº 103/2019 – Municípios com existência de servidores que

ganham acima do teto do RGPS/INSS (hoje em R$ 6.433,57)?

Além da aprovação da lei local instituindo o RPC, ter publicação, por parte

da PREVIC, do Convênio de Adesão do Município com a Entidade Fechada

de Previdência Complementar (EFPC) que irá gerir o seu RPC.



Implantação RPC: Guia

• O que é o Convênio de Adesão?

Conforme o art. 13 da Lei Complementar federal nº 109/2001:

• É documento que formaliza a condição do Município como patrocinador

de um plano de benefícios complementares;

• É firmado entre o Patrocinador e a Entidade de Previdência; e

• Tem vigência por prazo indeterminado.



Implantação RPC: Guia - Alternativas

Fonte: Guia RPC; 

Secretaria de 

Previdência; ME.



Implantação RPC: Guia - Alternativas

Fonte: Guia RPC; 

Secretaria de 

Previdência; ME.



Implantação RPC: Nota Técnica

• Destaques: apontamentos importantes da NT Atricon nº 001/2021

Fonte: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2021/previdencia/abril/divulgada-nova-edicao-do-guia-da-previdencia-complementar-para-entes-federativos.



Implantação RPC: Nota Técnica

• Destaque NT Atricon sobre a EC nº 103/2019, art. 33:

Fonte: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2021/previdencia/abril/divulgada-nova-edicao-do-guia-da-previdencia-complementar-para-entes-federativos.



Implantação RPC: Nota Técnica

• Destaque NT Atricon – Criação de EFPC ou Adesão a Plano e Entidade Existentes:

Fonte: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2021/previdencia/abril/divulgada-nova-edicao-do-guia-da-previdencia-complementar-para-entes-federativos.



Implantação RPC: Nota Técnica

• Destaque NT Atricon – Criação de EFPC ou Adesão a Plano e Entidade Existentes:

Fonte: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2021/previdencia/abril/divulgada-nova-edicao-do-guia-da-previdencia-complementar-para-entes-federativos.



Implantação RPC: Estado do Ceará

E como está a situação da implementação do 
RPC no Estado do Ceará?



CE-PREVCOM

PARTE II
Instituição do RPC no Estado



Normas Estaduais sobre o RPC

• Lei Complementar nº 123/2013...................................................................instituiu o RPC estadual

Obs.: Previa vincular gestão à “PrevFederação” ou criar EFPC própria. Projeto federal de criação da “PrevFederação” não prosperou.

• Lei Complementar nº 185/2018................................................autorizou a criação da CE-Prevcom

• Decreto nº 33.299/2019................................definiu o Estatuto da CE-Prevcom (antes da PREVIC)

• Portaria PREVIC nº 119/2020................................................aprovou o Estatuto (DOU 19.02.2020)

• Decreto nº 33.564/2020.................................publicou Estatuto após aprovação PREVIC (04/2020)



Normas Estaduais sobre o RPC

• Decreto nº 33.619/2020...................................nomeou os Conselheiros da CE-Prevcom (07/2020)

• Decreto nº 33.809/2020............................nomeou Diretores Executivos da CE-Prevcom (11/2020)

• Portaria PREVIC nº 135/2021..........aprovou o Plano dos Servidores Estaduais (DOU 10.03.2021)

• Portarias PREVIC nº 439, 443, 445, 446, 447 e 460/2021................................................................

......................................................aprovaram os Convênios de Adesão Estaduais (DOU 22.07.2021)

• Decreto nº 34.175/2021..........................definiu o início do RPC servidores estaduais (01/08/2021)



Normas Estaduais sobre o RPC

• Lei Complementar nº 185/2018 – Criação da Fundação CE-PREVCOM

no Estado do Ceará:

Fonte: https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/ementario/lc.htm



Normas Estaduais sobre o RPC

• Lei Complementar nº 185/2018 – Criação da Fundação CE-PREVCOM

no Estado do Ceará:

Fonte: https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/ementario/lc.htm



Normas Estaduais sobre o RPC

• Lei Complementar nº 185/2018 – Criação da Fundação CE-PREVCOM

no Estado do Ceará:

Fonte: https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/ementario/lc.htm



Normas Estaduais sobre o RPC

• Lei Complementar nº 185/2018 – Criação da Fundação CE-PREVCOM

no Estado do Ceará:

Fonte: https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/ementario/lc.htm



Normas Estaduais sobre o RPC

• Lei Complementar nº 185/2018 – Criação da Fundação CE-PREVCOM

no Estado do Ceará:

Fonte: https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/ementario/lc.htm

Plano de Contribuição Definida: Uma Definição 

Modalidade de plano de benefícios em que os benefícios a serem
concedidos são calculados com base diretamente no saldo de
recursos acumulados em nome do participante até o momento da
concessão do benefício. Esse saldo acumulado é transformado em
renda previdenciária. O Plano não gera déficits ou insuficiências.



Normas Estaduais sobre o RPC

• Lei Complementar nº 185/2018 – Criação da Fundação CE-PREVCOM

no Estado do Ceará:

Fonte: https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/ementario/lc.htm



Normas Estaduais sobre o RPC

• Lei Complementar nº 185/2018 – Criação da Fundação CE-PREVCOM

no Estado do Ceará – Art. 11, caput:

Fonte: https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/ementario/lc.htm



Normas Estaduais sobre o RPC

• Lei Complementar nº 185/2018 – Criação da Fundação CE-PREVCOM

no Estado do Ceará – Art. 11, caput:

Fonte: https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/ementario/lc.htm

Observação: Essa norma estadual de 2018 já previa a autorização por lei

municipal para o vínculo à entidade CE-Prevcom e o Convênio de Adesão com

plano multipatrocinado, plenamente coerente com as diretrizes verificadas

atualmente. Foco no ganho de escala.



Normas Estaduais sobre o RPC

• Lei Complementar nº 185/2018 – Criação da Fundação CE-PREVCOM

no Estado do Ceará:

Fonte: https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/ementario/lc.htm

Observação: Não existe solidariedade entre Patrocinadores.
Cada patrocinador se responsabiliza por contribuir e repassar os valores referentes somente a

seus próprios servidores participantes. Não há déficit em planos de previdência complementar,

pois os benefícios são resultado do que for acumulado na conta do participante.



RPC e seus Efeitos

PARTE III
Os Efeitos da Criação do RPC



RPC: Obrigatoriedade

• ENTÃO, COMO FICA O CENÁRIO COM O RPC?

Os futuros servidores, que ingressarem no serviço público municipal após o início

de funcionamento do plano de benefícios do RPC, ficarão, então, com a

seguinte condição previdenciária:

- Contribuir para o RPPS sobre a remuneração até R$ 6.433,57:
- aplicação obrigatória pelo Ente Federativo até 12/11/2021;

- alíquotas aplicadas no RPPS;

- Contribuir para RPC na parcela acima de R$ 6.433,57:
- contribuição individual do servidor, por ele escolhida;

- contribuição paritária do patrocinador máxima de 8,5% para o RPC;

- obrigação do Município é com sua contribuição de patrocinador; e

- inexistência de insuficiência financeira ou déficit atuarial para o Ente.



Efeito para o Futuro Servidor: Vínculos e Contribuições

RPPS

R$ 6.433,57



Efeito para o Futuro Servidor: Vínculos e Contribuições

RPPS

GESTÃO 
DA EFPC

GESTÃO DA 
UNIDADE 
GESTORA
(“IPM”)

R$ 6.433,57



Efeito para o Futuro Servidor: Vínculos e Contribuições

RPPS

GESTÃO 
DA EFPC

GESTÃO DA 
UNIDADE 
GESTORA
(“IPM”)

R$ 6.433,57

Alíquota Patronal máxima: 8,5%

Plano não gera déficit a ser coberto



Considerações Finais

PARTE IV

Pontos Fundamentais a Serem 

Analisados para Cumprimento da EC 
nº 103/2019



PONTOS FUNDAMENTAIS A SEREM ANALISADOS

• Obrigatoriedade trazida pela EC nº 103/2019 para:
• instituição do RPC municipal; e

• devida limitação da cobertura do RPPS ao teto do RGPS/INSS para

os futuros servidores.

• Prazo: 12/11/2021.

• Cumprir a EC nº 103 significa:

1) Para todos os Municípios: aprovar Lei instituindo o RPC e limitando a

cobertura do RPPS ao teto do RGPS/INSS para os futuros servidores;

2) Para Municípios com servidores que ganham acima de R$ 6.433,57
(teto do RGPS/INSS): além de aprovar a Lei de instituição do RPC, ter

Convênio de Adesão a plano de benefícios, devidamente autorizado

pela PREVIC.



PONTOS FUNDAMENTAIS A SEREM ANALISADOS

• Encaminhar mensalmente questionário preenchido à Secretaria de

Previdência informando sobre andamento da instituição do RPC (*).

• Conhecer o Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos e as

Leis Complementares federais nº 108 e 109, ambas de 2001.

Fonte: (*) https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2021/previdencia/abril/divulgada-nova-edicao-do-guia-da-previdencia-complementar-para-entes-federativos.



PONTOS FUNDAMENTAIS A SEREM ANALISADOS

• Analisar a alternativa mais viável ao Município, se possível, em conjunto com

demais Municípios cearenses (smj, solução conjunta e incluindo

representantes dos RPPS):

1) Aderir a plano existente em Entidade existente;

2) Criar plano específico em Entidade existente (comprovar equilíbrio operacional,

com adesão de cerca de 1.000 participantes que ganhem acima de R$ 6.433,57);

3) Criar Entidade e Plano (comprovar equilíbrio operacional; com adesão de cerca de

10.000 participantes. No Estado, foi necessário aporte inicial de recursos, conforme

estudo de viabilidade submetido à PREVIC).

Fonte: (*) https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2021/previdencia/abril/divulgada-nova-edicao-do-guia-da-previdencia-complementar-para-entes-federativos.



PONTOS FUNDAMENTAIS A SEREM ANALISADOS

• O trabalho a ser realizado contém bastante especificidade técnica e o

prazo restante, dado pela EC nº 103/2019, está muito curto (11/2021),

envolvendo no mínimo:

• Estudo e elaboração do Projeto de Lei instituindo RPC e definindo a gestão

desse RPC;

• Aprovação do Projeto de Lei;

• Assinatura e aprovação do Convênio de Adesão pela PREVIC; e

• Ajustes operacionais entre “Ente Federativo Patrocinador” e a EFPC para

cadastros, arrecadação e recolhimento das contribuições patronais e dos

servidores participantes, observada a legislação nacional de previdência

complementar.



Observação Importante

Com base no art. 7º da Lei federal nº 9.717/1998 e nas disposições da EC nº

103/2019, caso os Municípios não cumpram a Emenda, haverá reflexo no

Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP e ficarão impedidos:

i. de receberem transferências voluntárias de recursos pela União;

ii. de celebrarem acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como

receberem empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral

de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União; e

iii. de receberem empréstimos e financiamentos por instituições
financeiras federais.



PONTOS FUNDAMENTAIS A SEREM ANALISADOS

• Importante, salvo melhor juízo, a execução coordenada,

colaborativa e em conjunto dos Municípios cearenses

para que o objetivo de cumprir a EC nº 103/2019 seja

alcançado com sucesso no Estado do Ceará, como o

exemplo deste importante momento de análise e

discussão.

• Agradecemos a oportunidade!!!



O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E A 

OBRIGATORIEDADE DE IMPLANTAÇÃO

AGRADECEMOS À OPORTUNIDADE !!!
contato.ce-prevcom@seplag.ce.gov.br

Site implantação: https://www.cearaprev.ce.gov.br/ce-prevcom/

mailto:contato.ce-prevcom@seplag.ce.gov.br
https://www.cearaprev.ce.gov.br/ce-prevcom/

